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RESUMO

A crise econômica é uma realidade no Brasil. Por causa dela, e da soma de outros fatores, muitas empresas entraram com o pedido de Recuperação Judicial. O certo é que este tema infelizmente tem se tornado comum no cenário atual. Diante destas considerações, foi necessário realizar este estudo que, incialmente, buscou tratar sobre a evolução histórica das empresas citando as transnacionais e a importância delas para o mercado financeiro. Além disso, foram levantados alguns elementos que destacam a importância da lei especial que trata sobre a Falência e a Recuperação Judicial de empresas. Também foram analisadas as características da Recuperação Judicial segundo a lei especial brasileira ressaltando a relevância do princípio da territorialidade, principalmente em relação às empresas transnacionais, na aplicação desta lei. Por fim, foram discutidas as consequências do indeferimento ou deferimento do pedido de Recuperação Judicial com a intenção de ilustrar esse resultado e, desse modo, mostrar qual a melhor alternativa diante deste caso concreto. 

Palavras-chave: Falência. Recuperação Judicial. Princípio da Territorialidade. Multinacionais.

1 INTRODUÇÃO

A empresa, na visão do direito brasileiro, é uma atividade econômica que visa suprir os desejos e necessidades da sociedade (RODRIGUES, 2008). Para isso, ela tenta calcular a melhor estratégia de negócio e marketing, chamando atenção para o seu produto. As empresas têm uma visão empreendedora, assim, a ética empresarial tem como foco principal a melhor obtenção de lucro.
É notório que os efeitos somados do capitalismo e da globalização geraram o surgimento de empresas transnacionais. Estas atividades econômicas não se restringem a atuar apenas no seu território nacional. Suas relações trabalhistas, prestações de serviços, produtos e contratos alcançam outros países. Isso demonstra a grandeza de oportunidades que elas podem gerar na circulação de riquezas, geração de renda e favorecimento do mercado.
Entretanto, o modelo econômico capitalista é sujeito a crises. Mesmo uma empresa multinacional pode se surpreender com uma crise econômico-financeira como a que está em curso no Brasil. Dessa forma, registrou-se um aumento de quase o dobro de pedidos de Recuperação Judicial em comparação com o ano de 2015 segundo a Serasa Experian (2016). De acordo com os economistas desta entidade, esse quadro é resultado do prolongamento e ampliação da recessão da economia brasileira. Exemplo disso é a empresa OAS que, tendo atividades em vários outros países, em 2015 entrou com um pedido de recuperação judicial (OAS, 2015).
Diante desta realidade, proporcionar segurança jurídica às empresas que possuem negócios dentro e fora do país em situação de recuperação judicial é um esforço complicado, porém, extremamente necessário. O problema se encontra em como conciliar a atuação jurisdicional já que cada país opera com uma legislação diferente. Assim, como garantir essa segurança as empresas transnacionais como a OAS?
A complexidade da literatura acadêmica, os Códigos e normas brasileiras atuais requerem cada vez mais pesquisas que se dediquem a aprofundar e elucidar certos temas. Devido à extensão do conteúdo disponível, constantes atualizações e aumento de demandas, algumas matérias acabam por não receberem o devido enfoque. Sendo assim, é absolutamente relevante a exploração acerca da recuperação judicial das transnacionais como a empresa OAS a fim de buscar o aperfeiçoamento na compreensão do assunto.
Com base no que foi dito acima, é fácil ilustrar que o motivo principal na escolha do conteúdo discutido é garantir o conhecimento e informações precisas sobre o tema. Feito isso, espera-se que possam ser evitadas possíveis falhas na compreensão e estudo dessa matéria. Essas medidas servem para potencializar o domínio de temáticas a respeito dessa lei brasileira que busca oferecer segurança jurídica às empresas que podem se recuperar de uma crise profunda.   
O motivo secundário é proporcionar a atenção devida sobre tal assunto. Essas são as posturas indispensáveis para alcançar a construção de uma assimilação completa da pesquisa estudada. Sem duvida, essa explicação esmiuçada afirma a imprescindibilidade da temática analisada.
Para atingir a elucidação do tema escolhido foram traçados objetivos que  procuram estabelecer a importância das transnacionais para o mercado financeiro, e mostrar como estas podem pedir a recuperação judicial diante da lei brasileira. 
Para isso foi importante descrever a evolução histórica das empresas e transnacionais, citando a importância destas para a sociedade e para o mercado financeiro. Além desta medida, foi preciso analisar as características da recuperação judicial segundo a lei Brasileira e como é o pedido de recuperação, levando em conta o princípio da Territorialidade. Por fim, foi relevante explicar os efeitos do deferimento e indeferimento do pedido.
O trabalho foi desenvolvido de modo a explicar os aspectos relacionados a Recuperação Judicial de empresas transnacionais, tomando a OAS como exemplo, de acordo com a Lei específica falimentar, entendimento jurisprudencial e as noções doutrinárias disponíveis. 
Foram elaboradas pesquisas para abordar, avaliar e minuciar o tema abordado para a exploração mais objetiva e precisa sobre o assunto. O objetivo apresentou hipóteses abrangentes e específicas, para fundamentar e ressaltar o que quer ser estudado. Dispôs-se de referências bibliográficas e documentais, a fim de encontrar argumentos para solucionar o problema tratado.
Portanto, esta pesquisa se caracteriza como exploratória quanto aos objetivos, uma vez que a intenção foi explorar determinado problema e elaborar hipóteses na tentativa de soluciona-lo e quanto aos procedimentos, a caráter evidente é o de pesquisa bibliográfica e documental (GIL, 2010). 

2 FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA

2.1 Evolução histórica das empresas e transnacionais, citando a importância destas para a sociedade e para o mercado financeiro

Segundo o entendimento de Moraes Filho citado por Daniel Rodrigues (2008), o surgimento das empresas se deu no período medieval, mais especificamente no momento de crise feudal em que houve o crescimento da atividade mercantil burguesa. Nesse contexto, o comércio se fortaleceu e adquiriu as seguintes características: mercadoria voltada ao mercado externo e não só a satisfação das próprias necessidades; fonte de lucro; organização técnica e pessoal; divisão do trabalho (MORAES FILHO apud Rodrigues, 2008).
Essa atividade evoluiu, se tornando mais complexa, e se tornou o que hoje se conhece por empresa. Assim, a empresa, na visão do direito brasileiro, é dita como uma atividade econômica que visa suprir os desejos e necessidades da sociedade, onde estas tentam calcular a melhor estratégia e marketing bem planejado para se sair bem perante a sociedade, chamando atenção para o seu produto (RODRIGUES, 2008). 
Na Antiguidade Clássica, quando as atividades econômicas não conseguiam pagar as suas dívidas, o devedor as pagava com o seu próprio corpo, pois recebiam como punição a pena de morte. Esse sistema foi se revelando ineficaz e contraproducente pois a dívida da atividade econômica perdurava enquanto o devedor era punido.
Com o passar dos anos, com a evolução da sociedade, meios de transporte e meios de comunicação, os empresários passaram a interagir mais com outras nações, fazendo com que surgissem empresas presentes em vários países (COELHO, 2004). Esse fenômeno foi uma consequência da globalização e as empresas acompanharam essa realidade com o fim de aumentar seu mercado e fontes de lucro.
Dessa forma, surgem as empresas transnacionais, que tem sedes espalhadas pelos mais variados países, e que tem extrema importância para o mercado financeiro, pois estas empresas conseguem girar um capital muito grande, o que pode ajudar na economia do país e influenciar a economia mundial. Isso é revelado nas crises que começam em um país e se espalham a outros por causa do comércio que é interligado.
Diante da crise que o Brasil vem sofrendo, diversas empresas transnacionais têm feito o pedido de Recuperação Judicial, ou seja, as empresas não possuem mais condições financeiras para a realização de suas atividades, fazendo com que surja uma dívida, na maioria das vezes, com um valor exorbitante (FILHO; PELLIN, 20??).
Para que estas empresas possam requerer a recuperação judicial, é necessário observar os requisitos que são pedidos na Lei Brasileira nº 11.101/2005. Portanto, para que a empresa OAS, consiga a sua recuperação judicial, é preciso que esta esteja de acordo com o que é pedido em lei (BRASIL, 2015). 
Sabe-se que além da lei brasileira, existe a UNCITRAL, que é uma lei em que a maioria dos países, assim como os Estados Unidos tem adotado (FILHO; PELLIN, 20??). Para que uma transnacional se encaixe na lei brasileira, para o pedido de recuperação deve se analisar todas as outras leis, para saber como deve ser tratada essa empresa, ou seja, é preciso avaliar as circunstancias em que essa empresa está inserida e se no caso dela será possível aplicar a lei brasileira ou qual lei deverá ser aplicada.

2.2 Características da recuperação judicial segundo a lei brasileira e como é feito o pedido de recuperação, levando em conta o princípio da Territorialidade

No Direito Romano se dizia que acontecia a recuperação judicial quando os credores pegavam os bens do devedor para pagar suas dívidas, ou o empresário vendia os bens para poder pagar os credores (COELHO, 2004). Hoje, esse processo se ampliou e permitiu diversas soluções assim como estendeu o prazo para serem realizados os pagamentos das dividas assim como possibilitou uma forma de ser realizado um acordo entre credor e devedor para que possam ser resolvidos todos os interesses envolvidos.
A Lei 11.101 de 2005 (BRASIL, 2015) regula e demonstra os requisitos necessários para que uma empresa se encaixe no pedido de recuperação judicial, e caso este não cumpra com todos os acordos firmados e suas obrigações com os credores, ocorre a convolação do pedido de recuperação em falência.
Quando o pedido de recuperação judicial é feito e aceito pelo juiz, fica suspenso o curso da prescrição e de todas as ações e execuções em face do credor no prazo de 6 meses, como meio para que este consiga se estabelecer e se organizar para se preparar para todo o processo longo que espera por ele (BRASIL, 2015).
Os requisitos essenciais para o pedido, é que o empresário esteja devidamente registrado e atualizado, tendo mais de dois anos, além de ter que provar que a maioria das contas estão pagas e quitadas, e não tem condenação por crime falimentar transitado em julgado, e não menos importante, este empresário deve estar passando por uma crise econômica financeira profunda (BRASIL, 2015). Os crimes falimentares são definidos por esta própria Lei e de maneira geral condenam as ações do empresário que tentam enganar os credores para favorecer a si mesmo ou a outra pessoa.
De acordo com o artigo 47 da Lei 11.101/05 (BRASIL, 2015) a recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a crise econômica financeira do credor, com a finalidade de ter a manutenção da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e o interesse dos credores, fazendo com que se consiga preservar a empresa, o estimulo a atividade financeira e a função social daquela empresa. 
Assim, esta Lei reconhece que o processo de Falência é prejudicial não só ao empresário mas a toda comunidade pois todos serão atingidos direta ou indiretamente pelo fim daquela atividade econômica geradora de empregos, renda, produtos, serviços entre outras coisas.
Quando se fala em uma empresa transnacional, se sabe que está tem várias filiais em diversos países, fazendo com que se torne mais difícil para credores que mantem um vínculo com a empresa, participar dessa recuperação. 
A OAS empreendimentos, pediu a recuperação judicial por não conseguir pagar os seus credores e nem manter os investimentos das obras no qual estavam comprometidos, pois estavam envolvidos na Lava Jato e por esse motivo, era mais difícil que estes conseguissem acessar suas contas para continuar com seus trabalhos, além de muitas portas serem fechadas para novos investimentos, diante do escândalo no qual estavam envolvidos (OAS, 2015). 
O exemplo dela revela a importância da Recuperação Judicial já que mesmo uma empresa envolvida em um escândalo de corrupção conseguiu ter o seu pedido aprovado a fim de resguardar a fonte produtora, o emprego dos trabalhadores e os interesses dos credores além de todos aqueles indiretamente envolvidos que se beneficiam da continuação desta atividade empresária.
[bookmark: art3]De acordo com a lei brasileira já citada neste trabalho, o pedido de Recuperação Judicial deve ser feito no território onde se encontra a sede principal da empresa.  A seguir o texto normativo da Lei 11. 101 de 2005 (BRASIL, P. [?]) que determina a competência para realizar esse processo “Art. 3o É competente para homologar o plano de recuperação extrajudicial, deferir a recuperação judicial ou decretar a falência o juízo do local do principal estabelecimento do devedor ou da filial de empresa que tenha sede fora do Brasil.”. Dessa forma, os investidores e credores de fora podem participar dessa recuperação, basta que venham ao Brasil e estejam inseridos no processo.
Esta determinação da Lei brasileira revela a importância do princípio da Territorialidade na hora de ser realizado o pedido de Recuperação Judicial de uma transnacional. Esse princípio é o que determina que a lei brasileira é aplicável em todo o território brasileiro (COELHO, 2004). A OAS, por exemplo, realizou o pedido dela em território brasileiro mesmo tendo sedes e relações desta atividade econômica em mais de 15 países ao redor do mundo. 

2.3 Efeitos do deferimento e indeferimento do pedido de Recuperação Judicial

O modelo econômico capitalista é sujeito a crises. O Brasil não escapou dessa realidade o que afetou vários setores da economia. Mesmo uma empresa multinacional pode se surpreender com uma crise econômico-financeira como a que está em curso no Brasil. 
Dessa forma, registrou-se um aumento de quase o dobro de pedidos de Recuperação Judicial em comparação com o ano de 2015 segundo a Serasa Experian (2016). Com esse aumento de pedido de recuperação judicial no ano de 2016, devido à crise financeira em que o Brasil está passando, é necessário saber lidar com todo o processo de recuperação da atividade empresária que não é um procedimento fácil.
Primeiramente, ao entrar com o pedido de recuperação, as ações e execuções contra aquela empresa ficam suspensas pelo prazo de 6 meses, para que esta possa se organizar e fazer o seu plano de recuperação. (COELHO, 2004). 
Esse prazo é dado para que os empresários possam organizar o seu plano de recuperação judicial de forma mais tranquila e concentrada devido a importância que este plano tem diante da Recuperação Judicial.
Quando o pedido é aceito pelo juiz, vai ser escolhido um administrador judicial que vai cuidar de todo o processo de recuperação, fazendo mensalmente, relatórios para o juiz para que este esteja a par da situação da empresa. Esse administrador judicial, será responsável por cuidar da empresa e qualquer coisa que queria fazer relacionado à empresa, deverá ser comunicado ao juiz para pedir a autorização do mesmo para que possa ser feito. (COELHO, 2004). Com isso, o devedor que administrava a empresa antes do administrador judicial fica afastado do exercício desse cargo.
Assim, depois de aceito o pedido de Recuperação Judicial, serão negociadas as dívidas entre os credores, que fixarão um prazo para ser pago todo o montante devido pelo devedor. Dessa forma, começa a rolar o prazo de dois anos de recuperação judicial, mesmo que a dívida da empresa seja dividida em 20 anos, por exemplo, a recuperação judicial só dura dois anos, que é o tempo suficiente para se organizar e pagar os seus credores.  (COELHO, 2004). 
Em outras palavras, dois anos é então prazo de duração da Recuperação Judicial enquanto instituto jurídico, ou seja, o processo de Recuperação dura esse prazo no máximo, mas o pagamento das dividas poderão ser renegociadas por um prazo superior. Isso facilita que as dividas possam ser todas pagas pois permite um tempo maior para que o empresário devedor possa realizar a quitação delas.
Terminado esse prazo de dois anos o nome da empresa deixa de conter o indicativo de “em Recuperação Judicial”. Pagando todos os seus credores, todas as parcelas que foram estabelecidas durante o processo, a empresa é dita como “quitada”, e com o seu nome limpo de novo. 
Já na questão do indeferimento, caso o juiz não aceite o plano de pedido de recuperação judicial, automaticamente acontece a convolação em falência daquela empresa. (COELHO, 2004). Assim, o que era um pedido de Recuperação Judicial passa a ser um processo de Falência da empresa o que revela a importância de se fazer todos os procedimentos da Recuperação Judicial de forma correta e de acordo com o estabelecido em Lei.
Este aceitando o pedido de recuperação, mas o devedor não conseguindo seguir com as obrigações firmadas, e deixa de pagar algo, ou “sai da linha” por deixar de cumprir alguma clausula do contrato, acontecerá a convolação em falência, pois na recuperação não se aceita nenhum desvio por parte do devedor, porque este está o tempo todo sendo vigiado pelos credores e pelo administrador judicial.
A consequência mais temida pelos empresários da convolação em Falência, além de perder aquela atividade econômica, sem duvidas, é a perda da capacidade empresária. Isso é a consequência grave de não conseguir administrar sua empresa ao ponto dela se inserir em uma crise financeira profunda da qual não conseguiu se recuperar. 
Como já dito neste trabalho, isso afeta a todos de forma direta ou indireta e por isso se busca proteger o mercado econômico retirando a capacidade empresária do falido após a sentença da Falência transitada em julgado. (BRASIL, 2005). Assim, além de ver a sua empresa acabar o devedor também passará um tempo, determinado nesta Lei, sem possuir capacidade empresária pois ele causou um prejuízo ao mercado que deve ser evitado.

3 DISCUSSÃO DO TEMA

Observando tudo o que foi exposto, inicialmente, pode-se partir da ideia de que a melhor forma de proporcionar segurança jurídica às empresas transnacionais em situação de recuperação judicial é aperfeiçoando e empregando a legislação prevista. Soma-se a legislação com os princípios (a exemplo o princípio da territorialidade) e entendimentos doutrinários assim como as jurisprudências a respeito deste tema, como forma de determinar todo o processo destes pedidos de recuperação judicial. 
Assim, mesmo que se trate de uma empresa transnacional, não serão encontrados grandes obstáculos para proporcionar a Recuperação Judicial desta empresa, pois a própria lei prevê estes casos e aponta a solução.
Outra forma seria adequar a lei especial nacional à UNCITRAL que é a legislação adotada por vários países. Isto seria feito com a intenção de conciliar harmonicamente os processos de falência e recuperação de empresas nos casos das empresas transnacionais. Sabe-se que cada país possui uma legislação própria e que os outros países não podem obrigar que determinado país aceite suas resoluções. Na doutrina abaixo segue um esclarecimento sobre este tema:
 A sociedade internacional, ao contrário do que sucede com as comunidades nacionais organizadas sob a forma de Estados, é ainda hoje descentralizada, e o será provavelmente por muito tempo adiante de nossa época. [...] No plano interno, a autoridade superior e o braço forte do Estado garantem a vigência da ordem jurídica, subordinando as proposições minoritárias à vontade da maioria, e fazendo valer, para todos, tanto o acervo legislativo quanto as situações e atos jurídicos que, mesmo no âmbito privado, se produzem na sua conformidade. No plano internacional não existe autoridade superior nem milícia permanente. Os Estados se organizam horizontalmente, dispostos a proceder de acordo com certas regras na exata medida em que estas tenham constituído objeto de seu consentimento.  (REZEK, p. [?], 2014).
Portanto adequar a legislação nacional com a UNCITRAL que é aceita e utilizada por diversos países seria um passo importante para promover a segurança jurídica nos países que adotem também a UNCITRAL como legislação a exemplo dos Estados Unidos. Assim como tornaria esse processo menos complicado de ser realizado já que a legislação seria comum aos países envolvidos.
A adoção dessas medidas, que acertadamente a Lei nacional prevendo os casos de empresas transnacionais, faz com que o processo de Recuperação Judicial de uma empresa que opera em vários países não seja de difícil identificação, pois basta identificar a sede principal desta empresa e aplicar a Lei que corresponde à ela. Isso facilita que o pedido de Recuperação Judicial seja feito no território competente para avaliar ele. 
A Empresa OAS está passando pelo pedido de recuperação judicial, pois como ela estava envolvida em um escândalo da Lava Jato, uma operação feita pela Polícia Federal, teve seus bens bloqueados, não podendo pagar seus credores, e com isso, os seus débitos foram se acumulando e foi necessário o pedido de recuperação para tentar salvar a empresa. 
Quando se faz o pedido de recuperação, deve ser analisada uma série de questões, como, qual a importância dessa empresa para a economia brasileira? Qual a importância dela na sociedade? A Empresa OAS é uma empresa de engenharia que movimenta milhões e milhões todos os anos, e é muito importante para o crescimento da economia, além de trazer benefícios para a sociedade, pois ela constrói prédios, shoppings, galerias, entre outros. 
Com isso, é importante tentar salvar uma empresa que geram uma melhora na economia e fornecem empregos para a sociedade além dos produtos e serviços oferecidos por elas, pois caso seja decretada a falência de imediato, esta poderá trazer uma serie de      consequências negativas para a sociedade que irá perder esta fonte de diversas oportunidades. 



4 CONCLUSÃO

Neste trabalho, buscou-se apresentar como deve ser feito o pedido de recuperação judicial e a importância deste para as empresas puderem ter a chance de se reestabelecerem. 
A recuperação judicial é um processo longo que pode perdurar por mais de 30 anos, dependendo do tamanho da dívida daquele devedor, e da quantidade de credores esperando para serem pagos. E por isso, a Lei 11.101/ 05 veio para regular como deve ser feito esse pedido e como é todo o processo de recuperação, para que não ocorra a convolação desse pedido em falência. 
Quando se inicia no processo de recuperação, deve ser encaminhado ao Juiz o pedido, devidamente formulado, onde este vai analisar todos os requisitos para poder conceder a recuperação e assim se inicia todo o processo que é devagar. 
O Juiz a partir do momento em que aceita o pedido, deve designar um Administrador judicial que vai acompanhar todo o processo de recuperação judicial e que vai tomar de conta de todas as contas da empresa, se certificando que os credores estão sendo pagos em dia, quando se tem o dinheiro para efetuar os pagamentos. 
É necessário muita das vezes a venda de bens da empresa para que esta possa ter mais capital para fazer o pagamento daqueles que devem. Essa venda gera para a empresa a possibilidade de conseguir pagar melhor os seus funcionários e credores por se ter maior possibilidade de movimento do dinheiro. 
Como exemplo, foi usada nesse trabalho a Empresa OAS, pois esta empresa é muito visada na sociedade brasileira, além de ser uma transnacional que mexe com toda a economia do país, ela está envolvida com o escândalo da Lava Jato, e por esse fator, teve maior dificuldade para pagar aqueles que devia, pois seus bens foram todos bloqueados. 
O Juiz aceitou o pedido de recuperação da empresa e pediu que fossem liberados os bens para que a empresa pudesse operar com todo o seu patrimônio restante para que conseguisse pagar todos os credores e dividas que foram firmadas. 
Portanto, o pedido de recuperação judicial é muito importante não só para a empresa, mas para toda a sociedade, pois de alguma forma, essa empresa presta serviços para a população que são essenciais, como a moradia, que é feito pela empresa OAS.
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